
Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE 

Avenida Cônego João Clímaco, 140 Centro – Tatuí-SP 
Fone (015) 3259-8400 CEP 18270-900 

 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 15.655 DE 29 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 “Abre o crédito adicional no valor de 
R$ 1.692.000,00 (um milhão, seiscentos e 
noventa e dois mil reais)”.  

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANU, Prefeito do Município de Tatuí, 
Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$ 
1.692.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil reais), autorizado pela Lei 4830 de 
18/12/2013, destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.04 

04.122.0002.2031 

 

  

02.02 

02.02.02 

04.122.0002.2054 

 

 

 

  

02.03 

02.03.01 

04.122.0002.2073 

 

  

02.04 

02.04.01 

04.122.0002.2088 

 

 

  

04.122.0002.2089 

 

  

  

  

  

18 

  

  

  

  

40 

41 

43 

  

  

  

  

57 

  

  

  

  

87 

89 

  

  

93 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 

CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE TATUI 

MANUT. DO FUSSTAT - OUTRAS ATIVIDADES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

SECR. DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPART. DE RECURSOS HUMANOS 

MANUT. DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS - VE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 

MANUT. DA SECR DE FAZENDA - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

SECR MUNIC DE GOVERNO E SEG. PUBLICA 

GABINETE DO SECRETARIO - SEGOV 

MANUT. DA SECR. DE GOVERNO - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DA SECR. DE GOVERNO - OUTRAS ATIVID 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

 

 

 

 

2.000,00 

 

 

 

 

130.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

 

 

 

 

90.000,00 

 

 

 

 

25.000,00 

25.000,00 

 

 

25.000,00 
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 02.04.02 

04.122.0008.2096 

 

  

02.05 

02.05.02 

04.122.0010.2116 

 

 

  

02.06 

02.06.01 

04.122.0004.2126 

 

  

04.122.0004.2127 

 

  

02.06.06 

04.122.0005.2152 

 

 

  

02.06.08 

04.122.0005.2169 

 

 

  

02.07 

02.07.06 

04.122.0006.2214 

 

  

02.08 

02.08.01 

12.361.0006.2256 

 

  

12.361.0006.2257 

 

  

12.365.0006.2259 

 

  

12.365.0006.2260 

 

 

  

 

 

   

  

99 

   

 

 

 

147 

149 

  

  

  

  

169 

  

  

175 

  

  

  

202 

203 

  

  

  

216 

217 

  

  

  

  

307 

  

  

  

  

355 

  

  

358 

  

  

372 

  

  

374 

376 

  

  

  

   

  

1 

   

 

 

 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

2 

  

  

2 

  

  

2 

2 

  

  

  

   

  

3.1.91.13 

   

 

 

 

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

3.1.90.16 

3.1.91.13 

  

  

  

3.1.90.16 

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

  

 DEPART. DE SEGURANÇA PUBLICA 

MANUT. DO DEPART. DE SEGURANÇA PUBLICA - V 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

SECR DE INDUSTRIA DESENV. E BEM ESTAR SO 

DEPART. DE DESENV. E BEM ESTAR SOCIAL 

MANUT. DO DEPARTAMENTO - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DA SECRETARIA - OUTRAS ATIVIDADES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA 

MANUT. DO DEPART.DE AGRIC. - VENCIMENTOS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

MANUTENCAO DO DEP. - VENCIMENTOS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

FUNDEB 

DEPART. EXECUTIVO DO FUNDEB 

MANUT. DAS ATIVIDADES EF 60% - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DAS ATIVIDADES EF 40% - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DA EDUC. INFANTIL 60% - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DA EDUC. INFANTIL 40% - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

 

 

 

 

 40.000,00 

 

 

 

 

12.000,00 

65.000,00 

 

 

 

 

105.000,00 

 

 

63.000,00 

 

 

 

10.000,00 

36.000,00 

 

 

 

10.000,00 

30.000,00 

 

 

 

 

10.000,00 

 

 

 

 

410.000,00 

 

 

75.000,00 

 

 

68.000,00 

 

 

18.000,00 

184.000,00 
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02.09 

02.09.01 

10.122.0007.2270 

 

 

  

02.09.04 

10.302.0016.2298 

 

  

02.10 

02.10.01 

04.122.0009.2309 

 

  

04.122.0009.2310 

 

 

  

02.13 

02.13.01 

04.122.0008.2326 

 

  

04.122.0008.2327 

 

  

 

  

 

 

406 

407 

  

  

  

520 

  

  

  

  

553 

  

  

554 

556 

  

  

  

  

591 

  

  

594 

  

 

  

 

 

1 

1 

  

  

  

5 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

 

 

  

 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.36 

  

 

FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 

GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 

MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - OUTRAS ATIVIDAD 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- AMBUL E HOSP 

MANUT. DO SAMU 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

SECR DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 

GABINETE DA SECR DE ESPORTES 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - OUTRAS ATIVIDAD 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

FUNDO MUNIC DE TRANSITO E TRANSPORTES 

DEPART. MUNIC. DE TRANSITO E TRANSPORTES 

MANUT. FUNDO TRANSITO - VENCIMENTOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. FUNDO TRANSITO - OUTRAS ATIVIDADES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

 

 

 

 

20.000,00 

100.000,00 

 

 

 

30.000,00 

 

 

 

 

16.000,00 

 

 

5.000,00 

5.000,00 

 

 

 

 

13.000,00 

 

 

15.000,00 

 

 

    Total da Suplementação 1.692.000,00 

 

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 1.692.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa e dois 
mil reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.04 

08.243.0002.2032 

 

  

02.03 

02.03.01 

04.122.0002.2073 

 

  

28.123.0002.0011 

 

  

 

  

  

  

  

21 

  

  

  

  

54 

  

  

75 

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

4.6.90.71 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 

CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE TATUI 

MANUT. DA CASA DO BRINQUEDO ITINERANTE 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 

MANUT. DA SECR DE FAZENDA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

AMORTIZAÇÃO PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATADA 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 

  

 

 

 

 

 

2.000,00 

 

 

 

 

200.000,00 

 

 

317.000,00 
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02.04 

02.04.01 

04.122.0002.2089 

 

  

02.06 

02.06.01 

04.122.0004.2126 

 

  

02.06.02 

26.782.0004.1039 

 

  

02.08 

02.08.01 

12.361.0006.2258 

 

  

02.09 

02.09.01 

10.122.0007.2269 

 

  

02.09.04 

10.302.0016.2298 

 

  

 

  

 

  

92 

  

   

 

 

166 

  

  

  

187 

  

  

  

  

361 

  

  

  

  

401 

  

  

  

522 

  

 

  

 

  

1 

  

  

 

 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

1 

  

  

  

5 

  

 

  

 

  

3.3.90.36 

   

  

 

 

3.1.90.11 

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.16 

  

  

  

3.3.90.39 

  

 

SECR MUNIC DE GOVERNO E SEG. PUBLICA 

GABINETE DO SECRETARIO - SEGOV 

MANUT. DA SECR. DE GOVERNO - OUTRAS ATIVID 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 

CONSTRUÇÃO DO ANEL VIARIO 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

FUNDEB 

DEPART. EXECUTIVO DO FUNDEB 

MANT. DAS ATIVIDADES EF 40% - OUTRAS ATIVI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 

GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 

MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - VENCIMENTOS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- AMBUL E HOSP 

MANUT. DO SAMU 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

 

 

 

 

25.000,00 

 

 

 

 

180.000,00 

 

 

 

63.000,00 

 

 

 

 

755.000,00 

 

 

 

 

120.000,00 

 

 

 

30.000,00 

 

 

    Total da Anulação de Dotação 1.692.000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Tatuí, 29 de Outubro de 2014. 

 
  

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 29/10/2014 
Neiva de Barros Oliveira 

 

  




